
CÂMARA  MUNICIPAL  DE   JACAREÍ   -   SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

CONTRATO N° 26/2023
(Processo n° 3070/2023)

RESUMO                                                      _`                  '   '                             `-

0,

CONTRATANTE

CÂMARA MUNCIPAL DE JACAREÍ

CNPJ  n° 50.437.516/0001-76.CONTRATADO

-1
_

MEGA VALE ADMINISTIUDORA DE CARTOES E SERvlços
LTDA

CNpj  n° 21.922.507/0001-72

®
OBJETO

Contratação       de       empresa       especializada       na
administração,  gerenciamento,  emjssão,  distribujção
e fornecimento  de  cartões  de  alimentação eletrônico
equipado  com  microprocessador com  chip  eletrônico
de segurança com recarga única.

fl
ENTREGA

Forma Unica

Prazo Até 14 de dezembro de 2023.

Local
Câmara  Municipal  de  Jacareí,  Praça  dos  Três
Poderes, 74. Centro.
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PALÁCIO DA LIBERDADE

©

VALOR  TOTAL

R$  56.423,40  (cinquenta  e  seis  mjl,  quatrocentos  e  vjnte  e  três
reais e quarenta centavos)

REAJUSTE

Índice EIPCA               |EEINPC           |EINCC           |EIGPM

Período
A  cada  12  (doze)  meses,  a  contar  de  05/12/2023

(data da assinatura da proposta).

PAGAWIENTO

Forma Boleto bancário

Prazo

Até   10  dias  corridos,   a  contar  do  recebimento  da
nota    fjscal    (ou    fatura)    com    o    comprovante   de
reg u lari dade               fisca l               da               contratada.
A regularidade fiscal  pode ser provada:1.PorconsultaaoSICAFouCadastramento

Unificado de  Licitante.

0„
2.  Pela  apresentação dos documentos constantes nci
art.  68  da  Lei  Federal  no  i4.i33/2i,  quando  não for

possível  consultar aos sistemas oficiais.

- FISCALIZAÇÃO

0   fjscal   do   contrato   é   o   servidor   HELEN    ADALICE    DEÃ OLIVEIRA   SANTOS,   CPF   n°   052.582.836-23,   matrícula   n°
936  lotada na Diretoria de Recursos Humanos.

E VIGÊNCIA

Prazo 06 (seis) meses.

Início íllnlzoz3

Píaça   dos   Três   Poderes,   7¢   -CEP'   12.327-901   -Tel..   (i2)3955-2286/222i
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PALÁCI0 DA LIBERDADE

Fim Lt'iLLri

CLÁUSULA  1

Partes

Este contrato tem como PARTES:

CONTRATANTE

cÂMARA   MUNicipAL   DE   JACAREi,   CNPJ   n°   50.437.516/0001-76,   com
sede  na  Praça  dos Três  Poderes,  73,  neste  ato  representado  pelo  seu
Presidente,   o   vereador  ABNER   RODRIGUES   DE   MORAES   ROSA,
brasilejro,  poriador da cédula de  identidade RG  n° 41.866.040-2  SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n° 307.777.288-42.

CONTRATADO

MEGA  VALE  ADMINISTRADORA  DE  CARTOES   E  SERVIÇOS   LTD,   CNPJ
n° 21.922.507/0001-72,  com sede na Av.  Marcos Penteado de Ulhôa  Rodrigues,
939,  Tamboré,  Barueri/SP,  neste  ato  representado  por  [RAFAEL  PRUDENTE
CARVALHO  SILVA,   portador  da  cédula  de  identidade  RG  n.°  44.116.702-0,
inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n.°  350.882.968-51,  com  domicílio  na  Rua  Floriano

Peixoto, 2074, São José do Rio Preto/SP.

CLÁUSULA 2

Fundamento legal

0 presente contrato é oriundo do Pregão Eletrônico n° 11/2023,  constante no Processo n°
3021/2023 e é regido pela Lei Federal n°  14.133/21.

CLÁUSULA  3

Objeto

3.1    0   ob.ieto   da   contrataçâo   é   a   Contratação   de   empresa   especializada   na
administração,  gerenciamento,  emissão,  distribuição  e fornecimento de  cariões  de
alimentação  eletrônico  equipado  com  microprocessador  com  chip  eletrônico  de

Praçõ   dos   Tres   Poderes,   74   -CEP:   12.327-901   -Tel..   (12)3955-2286/22ZI
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segurança com recarga Ún/.caL conforme descrito no Termo de Referência o qual ADERE a
este documento para todos os fins.

3.2  Este  instrumento  se  vincula  ao  edital  licitatório  citado  na  Cláusula  2,  à   proposta  do
licitante vencedor, e aos anexos desses documentos.

3.3 0s bens contratados são os seguintes itens descritos no Termo de Referência:

As  condições  de  entrega  e  recebimento  dos  bens  adquiridos  são  aquelas  previstas  no
Termo de Referência.

CLÁUSULA 5

Preço

0  valor global  do  contrato é  R$56.423,40  (oinquenta  e seis  mil,  quatrocentos  e vinte  e
três   reais  e   quarenta   centavos)   e  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e   indiretas
decorrentes de sua  execução estão  /'r}c/usas neste  preço,  como tributos,  encargos  socíais,
trabalhistas,   previdenciários,   comerciais,   taxa   de   administração,   frete,   seguro  e   outros
necessários ao cumprimento integral do contrato.

CLÁUSULA 6

Dotação orçamentária

As  despesas decorrentes  desta  contratação estão  programadas  em  dotação  orçamentária

própria do orçamento da Câmara Municipal de Jacareí,  para o exercício de 2023 conforme
nota de reserva acostada aos autos, na classificação abaixo:

Recarga Taxa

Gestão/Unidade 010101 010101

Prôça   dcls   Treg   Poderes,   74   -C[P.12   327-9ol   -TcÍ       (12)395s,2286/2221
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Fonte 01.031.0001.2001 01.031.0001.2001

Cat Econômica 3.3.90.46.01 3.3.90.39.81

Ficha 12 10

CLÁUSULA 7

Reajuste

7.1  0 contrato será  reajustado anualmente pelo  INPC.

7.2  É devido  reajuste  contratual  apenas a  cada  12  meses,  a  contar da  data  da  assinatura
do contrato, sendo que o primeiro reajuste retroagirá a data do orçamento estimado.

7.3  0  reajuste  se  resír7.ng/+á  ao valor do  sa/c/o oor)Íraíua/ existente  na  data  em  que aquele
for devido.

7.4  0  reajuste  será  realizado  c/e  of/'c/.o  pelo  coNTRATANTE  mediante  a  aplicação  do  índice
de correção monetárja mencionado na Cláusula  7.1  na  base de cálculo do item  7.3.

7.5 0 reajuste será automático e independerá de requerimento do coNTRATADo.

7.6 0 reajuste será realizado por s/'mp/es aposf/'/a.

7.7  No  caso de  atraso ou  não divulgação do  Índice do  item  7.1,  o  coNTRATANTE  utilizará  a

sua   última   variação   conhecida,   liquidando   a   diferença   correspondente   tão   logo   seja
divulgado  o  Índice definitivo.

7.8  Caso  o  Índice  do  item  7.1   venha  a  ser  extinto  ou  não  possa  mais  ser  utilizado,  as
pARTEs  elegerão  novo Índice, fixando-o por meio de termo aditivo.

7.9   Não   será   devido   reajuste   quando   o   atraso   na   entrega   do   bem   for  atribuível   ao
CONTRATADO.

CLÁUSULA 8

Pagamento

8.1  0  pagamento  será  efetuado  pela Tesouraria  da  Câmara  Municipal  de  Jacareí,  através
de ordem bancária,  preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou  Banco do Brasil, em
10  (dez)  dias  úteis  posteriores  ao  recebimen{o  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  prazo  superior

Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP:   i2.327-90i   -Tel..   (i2)3955-2286/222i
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constante  desses  documentos  e  autorização  do  Departamento  Requisitante/Fiscal  do
Contrato, que o fará após o recebimento e conferência do objeto contratado.

8.2  Havendo erro  na  apresentação  da  nota fiscal,  fatura  ou  dos documentos  pertinentes à
contratação,   ou,   ainda,   circunstância  que  impeça   a   liquidação  da  despesa,   como,   por
exemplo,     obrigação     financeira     pendente,     decorrente    de     penalidade     imposta     ou
inadimplência,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o  coNTRATADo  adote  as  medidas

para saneamento das pendências.

8.3   Na   hipótese  do   item   8.2,   o   prazo   para   pagamento   começará   a   correr  depois  da
comprovação da regularização da pendência, sem Ônus à coNTRATANTE.

8.4 A data do  efetivo  pagamento  será  considerada  aquela  que  constar da  ordem  bancária
emitida para quitação da  nota fiscal ou fatura.

8.5  A   regularidade   fiscal   do   CoNTRATADo   deve   ser   verificada   pelo   coNTRATANTE   por
ocasião  do  pagamento  por  meio  de  consulta  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores (SicAF) ou,  na impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sitios
eletrônicos  oficiais  ou,  ainda,  ser solicitada  a  documentação  física  listada  no  art.  68  da  Lei
Federal  n°14.133/21.

8.6 A constatação de  irregularidade fiscal do coNTRATADo  não impede o pagamento do que
foi   executado,   mas   constitui   falta   contratual,   a   ser   sancionada   em   procedimento   de
inexecução contratual.

8.7 Antes  da  instauração  do  procedimento  de  inexecução  contratual  a  que faz  menção  o
item  8.6,  o  coNTRATADo  deve  ser  notificado  para  regularizar  a  pendência  no  prazo  de  5
dias   úteis.   Não  sendo   regularizada,   deve-§e   instaurar  o   procedimento  de   inexecução
contratual, ofertando contraditório e ampla defesa ao coNTRATADo.

8.8 A instauração do procedimento de  inexecução contratual  não impede o pagamento dos
bens que já foram entregues.

8.9  Diante da gravidade do caso  concreto e para  proteger o  Erário e o  interesse público,  a
autoridade competente pode decidir pela suspensão do contrato,  ocasião em que somente
serão pagos os bens já entregues.

8.10 Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 8.8 a autoridade
decida pela rescisão contratual, o pagamento será sustado automaticamente.

8.11 A inadimplência do coNTRATADo junto ao sicAF  é causa de  rescisão contratual,  exceto
se   a   autoridade  máxima  do   coNTRATANTE  justificar  a   necessidade  de   manutenção  do

Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP,   i2   327-901   -Tel   :   (i2)3955-2286/222i
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contrato por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de
alta  relevância.

8.12  0  coNTRATANTE  efetuará  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável  por
ocasião do pagamento.

8.13   0   coNTRATADo   optante  do   Simples   Nacional   não   sofrerá   retenção   tributária   em
relação  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime,  mas  o  pagamento
ficará   condicionado   à   comprovação,   por   documento   oficial,   de   que   o   coNTRATADo   é
beneficiário do tratamento tributário previsto na  Lei Complementar Federal n°  123/06.

CLÁUSULA 9

Garantia de cumprimento contratual

9.1  Não há exigência de prestação de garantia de cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA  10

Obrigação das partes

10.10 coNTRATANTE tem a obrigação de:

a.   Exigir o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  CoNTRATADO,  de  acordo
com este contrato, Termo de Referência,  ETP e anexos.

b.   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

c.    Notificar  o   coNTRATADo   sobre  vícios,   defeitos  ou   incorreções  verificadas   no   objeto
fornecido para que ele seja substjtuído, reparado ou corrigido às suas expensas.

d.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  do
CONTRATADO.

e.   Efetuar    o    pagamento    do    objeto    fornecido    no    prazo,    forma    e    condições    aqui
estabelecidos.

f.    Aplicar  ao  coNTRATADo   as   sanções  decorrentes  da   inexecução  total  ou   parcial  do
contrato.

P/aça   dos   Três   Poderes,   7Ó   -CEP,   i2.327-901.   Tel   .   (12)3955-2286/2221
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g.   Decidir  sobre  as   solicitações  e   reclamações   relacionadas   à  execução  do   contrato,
ressalvados  os  requerimentos  meramente  protelatórjos,  manifestamente  impertinentes
ou de nenhum interesse à boa execução do ajuste.

10.2 0 coNTRATADo tem a obrigação de:

a.   Entregar   o   objeto   no   prazo   constante   no  Termo   de   Referência,   nas   condições   e
características ali estabelecidas;

b.   Obedecer ao prazo de entrega até 14 de dezembro de 2023,

c.   Aceitar acréscjmos  ou  supressões  unilaterais  impostas  pelo  coNTRATANTE  de  até  25%
do valor atualizado do contrato,  nas mesmas condições pactuadas  inicialmente.

d.   Responsabilizar-se  pelos  vícjos  e  danos  do  objeto,  nos  termos  dos  arts.12,13  e  17  a
27, da Lei  Federal n° 8.078/90.

e.   Comunicar  ao  coNTRATANTE,  no  prazo  de  até  24  horas  antes  da  entrega,  os  motivos

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

f.    Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou   autoridade
superior e prestar esclarecimentos ou infomações por eles solicitados.

g.   No   prazo   fixado   pelo   fiscal   do   contrato,   reparar,   corrigir,   remover,   reconstruir   ou
substituir  às   suas   expensas   os   bens   nos  quais   se  verificarem   vícios,   defeitos   ou
incorreções resultantes da execução contratual ou dos materiais empregados.

h.   Responsabilizar-se  pelos vícios  e  danos  decorrentes  do  cumprimento  deste  contrato  e
de  todo dano  causado  ao  coNTF{ATANTE  ou  a  terceiros,  cuja  responsabilidade  não será
reduzida     pela    fiscalização    ou    acompanhamento    da    execução    contratual    pelo
coNTRATANTE,   o  qual  ficará  autorizado  a  descontar  o  valor  dos  danos  sofridos  dos

pagamentos devidos ou da garantia.

i.     Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a
responsabilidade  ao  coNTRATANTE.

j.    Comunicar  ao  fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  horas,  qualquer  ocorrência  anormal
que se verifique no local da execução do objeto contratual.

Manter durante  a  vigência  do  contrato todas  as condições exigidas  para  habilitação  na
licitação ou  para qualificação,  na contratação direta.

Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP.   i2.327-goi   .   Tel   :   (i2)3955-Z286/222i
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1.     Cumprir  as  normas  de  segurança  do  coNTRATANTE,   além  da   legislação  vigente  em
âmbito federal,  estadual e municipal.

CLÁUSULA  11

Responsabilidade por danos

11.1    A   responsabilidade   pelos   danos   causados    por   ato   do   coNTRATADo,    de   seus
empregados,  prepostos ou subordinado, é exclusivamente do  coNTRATADo.

11.2 A responsabilídade  pelos compromissos assumidos  pelo  coNTRATADo  com terceiros é
exclusivamente sua.

11.3  0  coNTRATANTE  não  responderá  pelos  compromissos  assumidos  pelo  CoNTRATADo
com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  deste  contrato,  ou  por  qualquer  dano
causado por ato do coNTRATADo, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA  12

Infrações e sanções administrativas

12.1    Constituem   infrações   administrativas   do   coNTRATADo   a   serem   punidas   com   as
seguintes sanções.

a.   Dar   causa   à   inexecução   parcial   do
contrato.

Advertência*

*  Exceto  quando  se  justificar  a  imposição  de

penalidade    mais    grave,    ocasião    em    que
poderá       ser       aplicada       a       sanção       de
" Impedimento de ljcitar e contratar' .

b.   Dar   causa   à   inexecução   parcial   do
contrato   que   cause   grave   dano   ao
CONTRATANTE    ou   ao   funcionamento

dos  serviços  públicos ou  ao  interesse
coletivo.

c.    Dar    causa    à    inexecução    total    do
contrato.

lmpedimento de licitar
e contratar*

*  Exceto  quando  se  justificar  a  imposição  de

penalidade    mais    grave,    ocasíão    em    que
poderá  ser aplicada  a  sanção  de  "Dec/aração
de inidoneidade para licitar e contratar' .

Praça   dos   Três   Poderes,   74   -CEP     i2.327-90i   -Tel   :   (i2)3955-2286/2221
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d.   Deixar  de   entregar  a  documentação
exigida para o certame.

e.   Deixar de  manter sua  proposta,  salvo
em  decorrência de fato superveniente
devidamente justificado.

f.    Ensejar  o  retardamento  da  execução
ou      da      entrega      do      objeto     da
contratação sem motivo justificado.

g.   Apresentar              declaração              ou
documentação   falsa   exigida   para   o
certame  ou   prestar  declaração  falsa
durante    a    dispensa    eletrônica    ou
execução do contrato.

h.   Fraudar a  contratação  ou  praticar  ato
fraudulento na execução do contrato.

i.     Compohar-se   de   modo   inidôneo   ou
cometer fraude de qualquer natureza.

j.     Praticar    atos    ilícitos    com    vistas    a
frustrar os objetivos do cehame.

k.    Praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5°
da  Lei  Federal  n°  12.846/13.

Declaração de inidoneidade
para licitar e contratar

12.2   0   atraso  superior  a   10   (dez)   corridos   autoriza   a   rescisão   do   contrato   por  seu
descumprimento,  nos termos do art.137,1,  da  Lei  Federal n°14.133/21.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exc/uÍ` a obrigação de reparação
integral do dano causado ao  CONTRATANTE.

12.4. As sanções podem ser cumu/adas com as seguintes multas:
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injustificado  até  o  limite de  30  dias
corridos

b.   1   a   30%   sobre   o   valor  total   do
contrato      por      dia      de      atraso
injustificado  até  o  limite de  30  dias
corridos (inserir o número de dias)

pela  inobservância  do  prazo  fixado
para apresentação,  suplementação
ou  reposição da garantia.

12.5  Antes   da   aplicação  das   sanções,   o   coNTRATADo   será   notificado   para   apresentar
defesa no prazo de 5 dias úteis, contado de sua intimação.

12.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  devido  ao
coNTRATADo, além da perda deste valor,  a diferença será descontada da garantia prestada
e/ou será cobrada judjcialmente.

12.7 Antes do ajuizamento  da  cobrança,  a  multa  poderá  ser recolmda  administrativamente
em até 5 dias úteis,  a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.

12.8  A  aplicação  das  sanções  será  precedida  de  processo  administrativo  em  que  seja
assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  coNTRATADo,  observando  o  rt.Ío  espec/.a/

previsto  no  art.158  da  Lei  Federal  n°  14.133/21   para  as  penalidades  de  impedimento  de
licitar e contratar e declaração de inidoneidade para ljcitar ou contratar.

12.9 A aplicação das sanções deve observar:

a.   A natureza e gravidade da infração.

b.   As peculiaridades do caso.

c.   As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.

d.   Os danos causados ao CoNTRATANTE.

e.   A  implantação  ou  aperieiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos Órgãos de controle.

12.10 As  infrações  administrativas tipificadas  como atos  lesivos  serão  apuradas e julgadas
em conjunto com as jnfrações previstas neste contrato, nos mesmos autos.

Píaça  dos   Três   Podeíes,   74   -CEP.   i2   327-90i   -Tel       (i2)3955-2286/222i
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12.11   A  personalidade  juridica  do   coNTRATADo   poderá  ser  desconsiderada  quando  for

utilizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir ou  dissimular a  prática dos atos  ilícitos

previstos  neste  contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial  e,  nesse  caso,  todos  os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  juridica  sucessora  ou  à  empresa  do
mesmo   ramo   com   relação   de   coligação   ou   controle,   de   fato   ou   de   direito,   com   o
coNTRATADo,   observados  o  contraditório,   ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise

jurídica  prévia.

12.12  No  prazo de  5 dias  úteis,  a  contar da data de  aplicação da  sanção,  o  coNTRATANTE
informará  e  manterá  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  aplicadas  por  ela,  para

publicidade   no   Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   (cEis)   e   no
Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (cNEp),  instituídos  no  ãmbito do  Poder Executivo
Federal.

12.13 As  sanções  de  impedimento de  licitar e  contratar e declaração de  inidoneidade  para
licitar  ou   contratar  são  passíveis  de   reabilitação,   na  forma   do  art.   163  da   Lei   Federal
no  i4.133/21.

CLÁUSULA  13

Alterações do contrato

13.1  As  alterações  contratuais  serão disciplinadas  pelo  art.124  e seguintes da  Lei  Federal
no  i4.133/21.

13.2  Caso  haja  interesse  públíco,  o  coNTRATANTE  pode  alterar  unílateralmente  o  contrato

para   impor   acréscimos   ou   supressões   de   até   25%   do   valor   atualizado   do   contrato,
mantidas as mesmas condições pactuadas inicialmente.

13.3 As  pARTES  podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual superior a 25%
do valor injcial atualizado do contrato.

13.4 0s acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da contratação.

13.5   Registros  que   não  caracterizem   alteração   do   contrato   podem   ser  realizados   por
sÍ.mp/es  aposí/`/a,   dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,   conforme  art.   136  da   Lei
Federal  n°  14.133/21.

13.6   A   possibilidade   de   transferência    do   objeto    ora    contratado    à    matriz/filial   será
',`;(`\    ,/ condicionada à comprovação de regularidade fiscal,  socjal e trabalmsta da executante

Praça   dos   Três   Podeíes,   74   -CEP.12   327-901   -Tel    .   (i2)39SS-2286/222i
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CLÁUSULA  14

Extinção do contrato

14.1   0  contrato  se  extingue  quando  todas  as  obrigações  de  ambas  as   pARTEs  forem
cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

14.2   Se   as   obrigações   não   forem   cumpridas   no   prazo   estipulado,   a   vigência   ficará

prorrogada  até a  conclusão do objeto,  caso  em  que  o  coNTRATANTE  deverá  providencjar a
readequação do cronograma fixado para cumprimento do contrato.

14.3   Se   a   não   conclusão   do   contrato   decorrer   de   culpa   do   CoNTRATADo,   ele   ficará
constituído em  mora,  devendo  ser instaurado  procedimento de  inexecução contratual  para
a aplicação das sanções administrativas cabíveis.

14.4   Na   hipótese   do   item   14.3,   o  coNTRATANTE   poderá   optar,   ainda,   pela   extinção  do
contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continuidade da execução do objeto.

CLÁUSULA  15

Fiscalização

0   cumprimento   do   contrato   será   fiscalizado   pela   servidora    HELEN   ADALICE    DE
OLIVEIRA   SANTOS,    DiRETORA   DE    REcuRsos   HUMANos,   CPF   n°   052.582.836-23,
matrícula n° 936,  lotada no Departamento de Compras e Contratações.

CLÁUSULA  16

Interpretação

As  dúvidas  interpretativas  sobre  as  cláusulas  deste  contrato  deverão  ser  suscitadas  ao
coNTRATANTE  e  serão  decididas  por ele,  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n°  14.133/21,  seus
regulamentos,  Ato  da  Mesa  08/2023  e  observando  a jurisprudência  dos Tribunais  sobre  o
assunto.

Praçõ   dos   Três   Poderes,   74   -CEP:   12.327-901   -Tel   `   Í12)3955-2286/2221
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CLÁUSULA  17

Divulgação e publicação

17.1  0  coNTRATANTE  divulgará  este  contrato  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas

(pNcp)  em  até  20  dias  úteis  e  o  publicará  no  Boletim  Oficial  do  Município  em  forma  de
extrato,  no prazo de 10 dias úteis.

17.2 0s prazos contidos no item  18.1  são contados da data da assinatura do contrato.

CLÁUSULA  18

Vigência

18.10 contrato terá vigência de 06 (seis) meses a contar de assinatura.

18.2  Antes  da   prorrogação  da  vigência  do  contrato,  o  coNTRATANTE   deverá  verificar  a
regularidade   fiscal   do   coNTRATADO,   consultar   o   CEis   e   o   CNEp,   emitir   as   certidões
negativas   de   inidoneidade,   de   impedimento   e   de   débitos   trabalhistas   e   juntá-las   ao
respectivo processo.

CLÁUSULA  19
ANTICORRUPçAO

19.1.  Na execução do  presente Contrato é vedado à Administração  Municipal  Direta  e  lndireta e à

CONTRATADA e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a).  Prometer,  oferecer ou  dar,  direta  ou  indiretamente,  vantagem  indevida  a  agente  público  ou  a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b)   Criar, de modo fraudulento ou  irregular,  pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c)  Obter vantagem  ou  benefício  indeviclo,  de  modo fraudulento,  de  modificações  ou  prorrogações

do  presente  Contrato,  sem  autorização  em  lei,  no  ato  convocatório  da  licitação  pública  ou  nos

respectivos  instrumentos contratuais;

Praça   dos   Trés   Podeíes,   74   -CEP:   i2   327-90i   -Tel       (i2)3955-2286/2Z2i
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d)  Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;  ou

e)  De  qualquer  maneira  fraudar  o  presen{e  Contrato;  assim  como  realizar  quaisquer  ações  ou

omissões              que              constituam              prática              ilegal              ou              de              corrupção.

CLÁUSULA 20

Foro

As  pARTEs   elegem  o  foro  da  Comarca  de  Jaçareí-SP  para   resolver  os  litígios  oriundos  deste
contrato,  observado o disposto na Cláusula  17.

Jacareí, 6 de dezembro de 2023.

`'É,"/cn4=`3wL3G'4
ABNER  RODRIGUES  DE  MORAES  ROSA

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Presidente Contrata nte

E  DA  TESTEMUNHA

RG: rJ+,  -`j,`--Í  t:  ,j   , 3

Testemunha

RAFAEL

PRUDENTE

CARVALHO

SILVA

Assinado de forma
digital  por  RAFAEL
PFiuDENTE CARVALHO

SILVA

Dados: 2023.12.06

17:42:17103'00'

MEGA VALE ADMINISTRADORA
DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA

RAFAEL PRUDENTE CARVALHO
SILVA

Praça   oos   Tíês   Pooeres,   74   -CEP=   i2.3Z7-90i   -Tel„   (i2)3g55-ZZ86/22Zi
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CADASTRO   DOS  RESPONSÁVEIS

Contrato n°: 26/2023   Pregão Eletrônico n°:  11/2023

0bjeto:   Contratação   de   empresa   especializada   na   administração,   gerenciamento,

emissão,  distribuição  e  fornecimento  de  cartões  de  alimentação  eletrônico  equipado

com microprocessador com chip eletrônico de segurança com recarga única.

Contratada: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERvlços LTDA

Nome  : ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

CARGO. Presidente

RG.  no 41.866.040-2 SSP/SP

CPF.no 307.777.28842
End. Rua  Jorge  Gomes,  61,  Cidade  Nova  Jacareí,  Jacarei./SP,  Cep  n°  12325-
residencial: 220

E-ma": Praca dos Três  Poderes,  74,  Centro,  Jacarei'/SP,  Cep n° 12327-901

Nome  : RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA

CARGO. SÓCIO  PROPRIETÁRIO

RG_  no 44116.702-0

CPF.no 350.882.968-51
End.residencial:

R.  Valdomiro de Oliveira, 250.  Jd.  Bianco.  São José do  Rio Preto/SP

End comercial: Av.  Marcos  Penteado de  Ulhôa  Rodrigues,  939.  8° andar`  Barueri/SP

E-mall. 1 7 99683-6779

17. 99622-7657

licjtacao3@meqavalecard.com.br/rafael@megavalecard.com.br

Jacareí,   +    de j \'`=ú`mlbúe2o23.

.'lcn.vALtJ,Jhvl/Joçl
CÂIVIARA IVIUNICIPAL  DE JACAREi

Contratante

RAFAELPRUDENTEâ;s:ÃÊ:opg:àoETaEdá::'APLàío

CARVALHo  S,LVA       g:¥âs  2o23,2o6,74259  o3Cm

MEGA VALE ADIvllNISTRADORA  DE
CARTÕES E SERvlços LTDA

Contratada
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TERIVIO DE CIÊNCIA E  DE  NOTIFICACÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

CONTRATANTE:  Câmara  Municipal de Jacareí

CONTRATADO:  MEGA VALE ADIvllNISTRADORA DE CARTÕES  E SERVIÇOS  LTDA

CONTRAT0 n°:   26/2023

0BJETO:    Contratação    de    empresa    especializada    na    administração,    gerenciamento,

emissão,  distribuição  e  fornecimento  de  cartões  de  alimentação  eletrônico  equipado  com

microprocessador com chip eletrônjco de segurança com recarga única.

Pelo presente TERIVIO, nós, abaixo identificados:

1.           Estamos cIENTEs de que:

a)          o ajuste acima  referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execução

contratual,  estarão  sujeftos  a  análise  e  julgamento  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São

Paulo,  cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)          poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de

interesse,   Despachos   e   Decisões,   mediante   regular   cadastramento   no   Sistema   de   Processo

Eletrônico,  em consonância com o estabelecido na  Resolução n° 01/2011  do TCESP;

c)          além  de dísponíveis  nô  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões que vierem  a

ser  tomados,   relativamente  ao  aludido  processo,   serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,

Caderno   do   Poder   Legislativo,   pahe   do   Tribunal   de   Contas   do   Estado   de   São   Paulo,   em

conformidade com  o artigo 90 da  Lei  Complementar n° 709,  de  14 de janeiro de  1993,  iniciando-se,

Praça   dos   Tíés   Poderes,   74   -CEP:   12.327-901.   Tel   :   (i2)395S-2286/222i
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a  panir  de  então,  a  contagem  dos  prazos  processuais,  conforme  regras  do  Código  de  Processo

Civi';

d)   as  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela   contratante  estão  cadastradas   no  módulo

eletrônico  do  "Cadastro  Corporativo TCESP - CadTCESP",  nos temos previstos  no  Artigo  2° das

lnstruções n°01/2020,  conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"  anexa  (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter §eus dados sempre atualizados.

2.           Damo-nos por NOTIFICADOs para:

a)          0   acompanhamento   dos   atos   do   processo   até   seu   julgamento   final   e   consequente

publicação;

b)          Se for o caso e de nosso interesse,  nos prazos e nas formas legais e regimentais,  exercer o

direito de defesa,  interpor recursos e o que mais couber.

Jacareí,   +     de   uuyi\\')ú          de2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃoffNTIDADE:

Nome:  ABNER  RODRIGUES DE  MORAES  ROSA

Presídente

CPF:  CPF:  307.777.288-42

Praçõ   dos  Três   Podeíes,   74   -CÍP:   i2   327-9oi   -Tel..   (i2)3955-2286/222i
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Nome: ABNER RODRIGUES  DE  MORAES  ROSA

Presidente

OPF:  CPF:  307.777.288-42

Assinatura:

RESPONSÁVEis

Pelo contratante

Nome: ABNER RODRIGUES  DE  MORAES  ROSA

Presidente

CPF:  CPF:  307.777.288-42

Assjnatura:
•mu"Lhr£ctuLrLDçl

Pela contratada:

Nome:  Nome:  Rafael  Prudente Car\/alho Silva

Cargo:  Sócio ProDrietário

CPF:   350.882.968-51

Assinatura:

RAFAEL PRUDENTE

CARVALHO SILVA

Assinado de forma digital por RAFAEL
PRUDENTE CARVALHO SILVA

Dados: 2023.12.0617:43:33 -03'00'

Praça   dos  Três   Poderes,   74  -CEP:   i2.327-90i   -Tel..   (i2)3955-2286/222i
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Nome: ABNER RODRIGUES  DE  MORAES  ROSA

Presidente

CPF:  CPF:  307.777.288-42

ASsinatura            #}nv/'t-,-, /.Cwi,i,,4t,ç]

GESTOR/ES\  DO CONTRATO:

Nome:  Gleice Erba  lgnácio Oliveira

Cargo:  GERENTjEBE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS/

::s:n:t6:a2ÍÍ:±-'L-- -:

DEMAIS  RESPONSAVEIS (*1:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

FISCALIZAÇÃO  DO CONTRATO

Nome:  HeLen Adalice de Olíveira Santos

Cargo:  Diretora de Recursos Humanos

CPF:  052.582.836-23

Assinatura:

Praça   dos   Três   Podere!,   74   .   CEP     12   327-901   -Tel   -(12)3955-2286/222i
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DECLARAÇÃO   DE   DOCUMENTOS   À   DISPoslçÃO   DO   TCE/SP
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

Contratante:  CÂMARA  MUNICIPAL DE JACAREÍ

CNPJ  n°:  50.437.516/0001-76

Contratada: MEGA VALE ADIvllNISTRADORA DE CARTÕES E SERvlços LTDA

CNPJ  n°:  21.922.507/0001-72

Contrato n°:   26/2023    Pregão Eletrônico n°:  11/2023

Datadaassinatura:   í  /  \2,/   |CZ=i

Objeto:   Contratação   de   empresa   especializada   na   administração,   gerenciamento,

emissão,  distribuição  e  fornecimento  de  cartões  de  alimentação  eletrônico  equipado

com microprocessador com chip eletrônico de segurança com recarga única.

Valor:  R$  56.423,40  (Cinquenta  e seis  mil,  quatrocentos  e vinte  e tr~es  reais  e quarenta

centavos)

Declaro,  na  qualidade  de  responsável  pela  entidade  supra  epígrafada,  sob  as  penas  da  Lei,

que  os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no

respectivo  processo  administrativo  arquivado  na  origem  à disposição do Tribunal  de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remeticlos quando requisitados.

Jacareí,   `+     de  À#mbN^J    de2023

.-1              `1  .,..         1           '.

CÂMARA MUNlõlpAL DE JAC'AREj
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente
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